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INDICAÇÃO Nº 250/2025 

                Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 

termos regimentais, providências do Setor competente da 

Municipalidade no sentido de ser criado um recuo para parada de 

embarque e desembarque de coletivos na Rua João Barbosa de 

Oliveira, mais precisamente no local onde já existe um ponto de 

ônibus, nas proximidades do estabelecimento “Outlet Empório do 

Algodão”. Foto anexa. 

JUSTIFICATIVA 

                A referida via é uma das principais rotas de 

entrada e saída do município, sendo bastante extensa e com 

grande concentração de comércios, o que resulta em tráfego 

intenso de veículos e circulação constante de ônibus e 

pedestres. 

                A ausência de um recuo adequado no ponto de 

parada causa transtornos ao trânsito local, especialmente nos 

horários de pico, quando os coletivos precisam parar na pista de 

rolamento para embarque e desembarque de passageiros, 

comprometendo a fluidez e a segurança viária. 

                Diante disso, a criação de um recuo apropriado 

contribuirá significativamente para a melhoria do tráfego, 

aumento da segurança dos usuários e melhor organização do 

transporte público na região.                

                Sala das Sessões, 03 de Novembro de 2025.  

 

 

ANDRÉ COSTA DA SILVA 

Vereador 
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